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MENSAGEM 
DO GABINETE DA PREFEITA DE LIMA DUARTE
AO EXMO. SR. FÁBIO PEREIRA VIEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE/MG
LIMA DUARTE, DIA 02 DE JULHO DE 2025.

Ilmo. Senhor Presidente e demais Vereadores,
[bookmark: _GoBack]Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei nº 25/2025, que “Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2025 no valor de R$ 154.191,75 na forma que menciona.”
Considerando o ofício apresentado pelo Departamento Municipal de Água e Esgoto do Município de Lima Duarte – DEMAE, justifica-se a presente proposição tendo em vista a necessidade de abertura de crédito adicional com recurso oriundo de excesso de arrecadação, proveniente da venda de energia elétrica gerada pelo sistema do DEMAE.
O objetivo do presente projeto de lei é de garantir a continuidade do custeio com despesas de energia elétrica, utilizando-se do resultado gerado pela eficiência da gestão energética do Departamento, conforme esclarecido pela Autarquia.
Deste modo, resta imprescindível a adequação da Lei Orçamentária Anual vigente para fins de autorização de abertura de créditos suplementares, nos termos do art. 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Diante da relevância da matéria, solicitamos a apreciação célere e a consequente aprovação do Projeto de Lei nº 25/2025, certos de contarmos com o apoio desta Casa Legislativa.


Lima Duarte, 02 de julho de 2025.
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